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ANEXO I
MODELO DE CARTA DE PROPOSTA

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)
A
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ/CE

Pela presente declaro inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente os da Lei n.° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como às 
clausulas e condições da modalidade Concorrência Pública N° 0000.00/2022-CP. 
Declaro ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação 
preliminar, não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada 
licitação.
Assumo o compromisso de bem e fielmente executar/fornecer os serviços cotados 
abaixo, caso seja vencedor da presente licitação.
Objeto: conforme premissas apresentadas no Edital Convocatório.

Valor Global da Proposta: R$ ( )

LOTE ESPECIFICAÇÃO /
DESCRIÇÃO

UNID 
■

VLR
UNITÁRI

O

VLR
UNITÁRIO

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA
TOSCA NAS LOCALIDADES DE 
ALPARGATAS, AROEIRA E NO 
DISTRITO LAGOA DO CARNEIRO, 
CONVÊNIO 911526/2021, JUNTO 
A SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA NO
MUNICÍPIO DE ACARAÚ/CE

1 Serviço

Proponente:
Endereço:
CNPJ/CPF:
Data de Abertura:  
Hora da Abertura:
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 
Forma de Pagamento: Conforme Edital 
Data:

Assinatura do proponente
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE ACARAÚ/CE ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
DO MUNICÍPIO DE ACARAÚ/CE COM A 
EMPRESA  PARA O 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ/CE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à - ACARAÚ/CE/Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
07.547.821/0001-91, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, neste ato 
representada pelo Ordenador de Despesas da Secretaria de Infraestrutura, Sr. 

, doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e

 
do outro lado, a empresa , com sede na cidade de 
____________ , Estado do à Rua/Av , n.° - bairro 

, inscrita no CNPJ[MF] n.° , representada pelo Sr(a). 
, inscrito(a) no CPF[MF] n° , no 

final assinada, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com a 
Concorrência Pública n° , em conformidade com o que preceitua a Lei 
Federal no 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os Contratantes 
às suas normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, MODALIDADE E REGIME DE 
EXECUÇÃO

1.1-0 presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para execução 
dos CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO 
EM PEDRA TOSCA NAS LOCALIDADES DE ALPARGATAS, AROEIRA E NO 
DISTRITO LAGOA DO CARNEIRO, CONVÊNIO 911526/2021, JUNTO A 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA NO MUNICÍPIO DE ACARAÚ/CE.

Conforme planilha orçamentária, parte integrante deste processo.

1.2- A modalidade deste processo será: Concorrência Pública.
1.3- O Regime de execução será: Indireta - Empreitada por preço Global.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1-0 presente Contrato tem como fundamento a Concorrência Pública n° 
0000.00/2022-CP, devidamente homologado pelo Ordenador de Despesas da 
Secretaria de Infraestrutura, acima citado e ao fim assinado, Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como a proposta da Contratada, tudo parte integrante 
deste Termo Contratual, independente de transcrição.

LÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
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3.1 - O valor global deste Contrato é de R$ 
( ), nele estando incluídas todas as despesas 

e custos necessários à sua perfeita execução, sendo pago mensalmente o valor de 
R$ ( ), com base em medições aprovadas pela 
fiscalização da Secretaria de Infraestrutura do Município de ACARAÚ/CE, 
acompanhado da nota fiscal de serviços e fatura correspondente aos serviços 
efetivamente prestados, para fins de conferência e atestação da execução dos 
serviços, a ser pago até o 10° dia após a entrega da fatura e nota fiscal.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1 - A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto desta licitação, nos locais 
estabelecidos, Vide Projeto em anexo.
4.2 - A CONTRATADA deverá executar o objeto, de acordo com as especificações 
estabelecidas no PLANO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, conforme disposto no 
Anexo III, do Edital.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

5.1 - Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a 
contar da data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) 
meses, os preços contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a 
data da apresentação da proposta, com base no INCC - índice Nacional da 
Construção Civil ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja 
extinto.
5.2 - Qualquer reajuste somente poderá ocorrer nos termos dos Art. 2o e 3o da 
Lei N° 10.192/2001 (que dispõe sobre o Programa de Estabilização Econômica) 
respeitando a recomposição de preços nos moldes que dispõe o inciso XIV do 
Art.40 e inciso II, alínea "d" do Art. 65 da lei N° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

6.1-0 presente contrato terá prazo de vigência da data de sua assinatura pelo 
período estabelecido em cada CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO, com o prazo 
máximo de acordo com cronograma físico-financeiro, podendo ser prorrogado nos 
termos do inciso II do art. 57 da lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
caso seja justificável.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS

7.1 - Os serviços objeto desta Concorrência Pública deverão ser executados no 
período estabelecido em cada CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO, a partir da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e
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suas alterações.
- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 

circunstanciado adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão 
■analisados e julgados pela fiscalização da Prefeitura de ACARAÚ/CE. 
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7.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, até 05 (cinco) dias antes da data do término do prazo 
contratual.
7.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA do Município, não serão considerados como inadimplemento 
contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

8.1 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no 
§ lo, do art. 65, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO

9.1-0 pagamento dos serviços será efetuado mensalmente, com base em 
medições aprovadas pela fiscalização da Secretaria de Infraestrutura do Município 
de ACARAÚ/CE, acompanhado da nota fiscal de serviços, devendo ser apresentada 
pela contratada até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente à execução dos 
serviços.
9.2 - Os pagamentos mensais dos serviços devidamente atestados, serão 
efetivados conforme a seguir:

a) O pagamento será efetuado até o 10° (décimo) dia a contar da 
apresentação da nota fiscal, com a efetiva realização dos serviços
de acordo com medições e aprovação da fiscalização da Secretaria 
de Infraestrutura do Município de ACARAÚ/CE, já descontado os 
Impostos devidos.

b) As medições serão mensais e procedidas até o 5o (quinto) dia 
útil dos meses subsequentes ao início à execução dos serviços, 
constante na Ordem de Serviços.
c) O pagamento da primeira fatura (Ia medição) fica 
condicionado à apresentação por parte da CONTRATADA dos 
documentos que seguem:

I - Registro junto CREA, ART - "Anotação de Responsabilidade 
Técnica" de execução do objeto contratual, conforme lei, 
perante a Prefeitura Municipal de ACARAÚ/CE, sob pena de 
retardar o processo de pagamento;
II - Matrícula CEI (Cadastro Específico do INSS) da Previdência 
Social, referente ao objeto contratual, com a identificação da 
obra perante o INSS, conforme IN do INSS 069/2002, sob 
pena de retardar o processo de pagamento;

d) A Contratada por ocasião dos pagamentos ficará obrigada a 
apresentar todas as condições de habilitação no que tange a 
regularidade fiscal exigidas na Lei de Licitações, conjuntamente a 
Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
e Informações à Previdência Social (GFIP), referente a inscrição
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CEI do objeto contratual, conforme IN do INSS 069/2002, sob 
pena de retardar o processo de pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 - A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo 
Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores;
10.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
10.3 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências 
corretivas;
10.4 - Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos na Concorrência Pública n° 0000.00/2022-CP, no Termo 
Contratual e na proposta vencedora do certame;

11.2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Lei de Licitações;

11.3 - Utilizar profissionais devidamente habilitados;
11.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de 

maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos 
serviços;

11.5 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, 
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

11.6 - Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos
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manuseados, sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término 
do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer 
uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo 
anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;

11.7 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades 
apontadas pela Contratante;

11.8 - Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados 
e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual;

11.9 - Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou 
indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade 
da Prefeitura Municipal de ACARAÚ/CE por eventuais autuações

/^administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, 
( /com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de 
y ACARAÚ/CE; ____________________________

http://WWW.ACARAU.CE.GOV.BR
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11.10 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao 
pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;

11.11 - Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que 
forem causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da 
prestação dos serviços;

11.12 - Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente;

11.13 - Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção 
ambiental e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio 
ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e 
municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de 
13/02/98;

11.14 - Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e 
terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou 
omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;

11.15 - A CONTRATADA deverá colocar na obra como residente um Engenheiro 
Civil com experiência comprovada em execução de serviços semelhantes aos 
licitados.

11.16 - Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e 
demais normas internacionais pertinentes ao objeto contratado;

11.17 - Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e 
qualidade dos serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou 
componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

11.18 - Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, 
e apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, sob pena de retardar o processo de 
pagamento;

11.19 - Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e 
apresentar a matrícula correspondente antes da apresentação da primeira 
fatura, perante a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, sob pena de retardar o 
processo de pagamento;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a 
prévia defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:

a) Advertência; e
b) Multas de:

b.l) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da 
LICITANTE VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data da notificação feita pela Contratante;

Zyb.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, 
( / até o limite de 30 (trinta) dias;
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b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, em 
caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas serão descontadas "ex-offício" da 
contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em 
seu favor que mantenha junto a Secretaria de INFRAESTRUTURA do Município de 
ACARAÚ/CE, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a 
contratante promova sua reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1 - O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação 
poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei no 
8.666/93;
13.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso 
I, da Lei no 8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 
80, incisos I a IV, parágrafos lo a 4o, da Lei citada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

14.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o 
art. 109 da Lei no 8.666/93 e suas alterações;

14.2 - Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente 
arrazoada e subscrita pelo representante legal da recorrente;

14.3 - Os recursos serão protocolados na Prefeitura e encaminhados à Comissão 
de Licitação de Acaraú/CE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS

15.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de ACARAÚ/CE para o 
exercício de 2022, na classificação abaixo:

DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

DOTAÇÃO ELEMENTO DE DESPESA

16.1 - Fiscalização será realizada por servidor a ser designado pela SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA do Município de ACARAÚ/CE para acompanhar a execução 

^z^lo serviço do objeto contratual.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de ACARAÚ/CE, Estado do Ceará, para dirimir 
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente contrato, que não possa ser 
resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.
17.2 - E, por estarem acertadas as partes firmam o presente instrumento 
contratual em 03 (três) vias para que possa produzir os efeitos legais.

ACARAÚ/CE, de de 2022.

CONTRATANTE

CONTRATADO(A)

Testemunhas:

01.

Nome:
CPF:

02.
Nome:
CPF:
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ANEXO III

MUNICÍPIO
VERDE

PROJETO BÁSICO (ANEXO)

MEMORIAL DESCRITIVO - PLANO DE EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS , PLANILHA DE CUSTO, BDI E 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO.
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Projeto Básico de Engenharia

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NAS
COMUNIDADES DE ALPARGATAS, AROEIRAS E 

LAGOAS DOS CARNEIROS NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE ACARAÚ/CE.
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INDICE

Secretaria Mwvcipal 4c
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CADERNO DE ENCARGOS

INTRODUÇÃO

Este Caderno de Encargos estabelece normas gerais e especificas, métodos de 

trabalho e padrões de conduta para o Serviço de PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 

NAS COMUNIDADES DE ALPARGATAS, AROEIRAS E LAGOAS DOS 

CARNEIROS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE ACARAÚ/CE. e deve ser 

considerado como complementar aos desenhos de execução dos projetos, planilha 

orçamentária e demais documentos contratuais.

Define-se como CONTRATANTE a Prefeitura Municipal e como 

CONTRATADA a empresa executora dos serviços. Define-se como FISCALIZAÇÃO, 

o agente do Município responsável pela verificação do cumprimento dos projetos, normas 

e especificações gerais dos serviços a serem executados.

A FISCALIZAÇÃO será designada pela Prefeitura e será composta por 

engenheiros e arquitetos com autoridade para exercer, em nome do CONTRATANTE,
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toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização das 

obras/serviços de construção.

A FISCALIZAÇÃO, exercida no interesse exclusivo do CONTRATANTE, não 

exclui c nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, 

por qualquer irregularidade c, na sua ocorrência, não implica em co-responsabilidade do 

poder público ou dc seus agentes e prepostos.

A CONT RATADA se comprometerá a dar à FISCALIZAÇÃO, no cumprimento 

dc suas funções, livre acesso aos locais de execução dos serviços, bem como fornecer 

todas as informações c demais elementos necessários.

A FISCALIZAÇÃO não tem autorização para contratar diretamente com a 

CONTRATADA, serviços que pressuponham pagamentos adicionais. Tais serviços só 

poderão ser negociados com a administração da Prefeitura c por escrito, com a pactuaçào 

de termo aditivo,

A planilha que acompanha esta especificação é básica, para efeito de estimativa. 

As LICITANTES deverão fazer criterioso estudo dos itens indicados na planilha, devendo 

conferir qualquer quantitativo indicado nos desenhos c demais documentos. A planilha 

orçamentária apresentada pela contratada c de sua inteira responsabilidade.

As LICITANTES deverão realizar, caso solicitado pelo CONTRATANTE, 

levantamento no local, não sc admitindo da CONTRATADA, posteriormente, 

desconhecimento das atuais condições e das medidas necessárias à execução da obra. 

Após a visita, as LICITANTES deverão comunicar discrepâncias que possam trazer 

embaraços ao perfeito funcionamento dos trabalhos.

Os projetos apresentados pela CONTRATANTE deverão, caso necessário, sofrer 

correções c complcmcntaçõcs para sc adaptarem às normas existentes no local, sempre 

com o acompanhamento da FISCALIZAÇÃO para as aprovações.
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A CONTRATADA será responsável por todas as despesas c providencias 

necessárias a aprovação da obra, tais como, licenças, alvarás e habite-se, cabendo-lhe 

fazer, com a devida atenção, minucioso estudo, verificação e comparação de todos os 

projetos fornecidos, detalhes, especificações c demais componentes integrantes da 

documentação técnica fornecida para a execução da obra.

Após este estudo, deverá comunicar, por escrito, quaisquer discrepâncias, dúvidas 

e/ou irregularidades, transgressões às normas técnicas, regulamentos ou posturas de leis 

em vigor, de forma a serem sanados os erros ou omissões que possam trazer embaraços 

ao perfeito desenvolvimento dos trabalhos.

Dessa forma, não serão acatada “a posteriori” a consideração de serviços 

extraordinários, resultantes da interpretação dos projetos e normas cm vigor. Após a 

assinatura do CONTRATO ficará pressuposta a concordância tácita de todos aqueles 

documentos constantes do projeto, não cabendo qualquer alegação sobre divergências 

entre os eles.

Todas as medidas indicadas cm projeto deverão ser conferidas no local. Havendo 

divergências entre as medidas, a FISCALIZAÇÃO deverá ser imediatamente 

comunicada.

Nenhum pagamento adicional será efetuado cm remuneração aos serviços que 

sobrevierem durante a execução das obras e que sejam necessários para a perfeita 

execução dos projetos apresentados. Os custos respectivos por todos os serviços 

necessários à perfeita execução dos projetos deverão estar incluídos nos preços constantes 

da proposta da CONTRATADA.

Deverá manter, na obra, conjunto completo e atualizado dos desenhos de todas as 

partes da obra, bem como das instalações do canteiro. Esses desenhos estarão prontos para

v
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serem examinados a qualquer momento pela fiscalização e por toda c qualquer 

pessoa autorizada previamente.

Providenciar a atualização de todos os desenhos que sofram alterações em relação 

ao projeto original e, ao final da obra, entregar a PREFEITURA conjunto completo de 

plantas Da OBRA COMO EXECUTADA (as built) - cm meio magnético.

A execução das obras contratadas será planejada e controlada através do 

cronograma fisico-financeiro, elaborado pela Prefeitura e Contratante, conforme 

constante do edital e submetido à análise e aprovação, dentro do prazo previsto no Edital, 

para a conclusão das obras e serviços.

A CONTRATADA deverá tomar todas as precauções e zelar permanentemente 

para que suas operações não provoquem danos físicos ou materiais a terceiros, nem 

interfiram negativamente com o tráfego nas vias públicas que utilizar ou que estejam 

localizadas nas proximidades da obra.

Terá responsabilidade por todos os danos causados às instalações existentes, aos 

móveis, a terceiros c aos bens públicos e deverá recompor todos os elementos que forem 

danificados durante a execução da obra (pavimentações, forros, instalações, etc.), usando 

materiais e acabamentos idênticos aos existentes no local.

Os detritos resultantes das operações de transporte ao longo de qualquer via 

pública deverão ser removidos imediatamente pela e se obriga a retirar do canteiro de 

obras quaisquer materiais porventura impugnados pela fiscalização.

Deverão ser usados somente materiais novos de primeira qualidade, sem defeitos 

ou deformações e todos os serviços deverão ser executados com esmero e perfeição. 

Deverão ser apresentados, às suas expensas amostras de produtos para aprovação. As 

amostras de materiais aprovados deverão ser guardadas no canteiro até o término dos
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serviços para permitirem, a qualquer tempo, a verificação da semelhança com o 

material a ser aplicado.

A substituição de um produto especificado por outro deverá ser aprovada 

conforme o critério de analogia. O critério dc analogia baseia-se no fato de que dois 

materiais ou equipamentos apresentam analogia total ou equivalência dc desempenho e 

idêntica função construtiva e apresentem as características exigidas pelas especificações.

Todas as taxas, despesas, impostos, demais obrigações fiscais e providências 

necessárias à obtenção de licenças, aprovações, franquias c alvarás necessárias aos 

serviços, inclusive o pagamento de emolumentos referentes à obra c à segurança pública, 

as, despesas decorrentes das leis trabalhistas e impostos, de consumo de água, luz, força, 

que digam respeito às obras e serviços contratados.

A CONTRATADA deverá providenciar:

• As Anotações de Responsabilidade Técnica junto ao CREA, nos termos da Lei 

6496/77;

• O Alvará de Construção, na forma das disposições em vigor;

• Toda a documentação necessária junto aos órgãos públicos e concessionários.

Os materiais a serem empregados, bem como as obras e os serviços a serem executados, 

deverão obedecer rigorosamente:

• Às normas e especificações locais e as constantes deste caderno e documentação 

técnica;

• Às normas da ABNT;

Aos regulamentos das Empresas Concessionárias;

Às prescrições e recomendações dos fabricantes;

Às condições usuais de execução sem detrimento das normas técnicas.
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• Às normas publicadas c denominadas Práticas de Projeto, construção c 

Manutenção de Edifícios Públicos Federais.

A CONTRATADA deverá abrir DIÁRIO DE OBRA para acompanhamento dos 

serviços assinado pelo engenheiro responsável e todo e qualquer acontecimento deverá 

ser anotado no mesmo em 3 (três) vias. Deverão constar, dentre outros:

• As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

• As consultas à FISCALIZAÇÃO;

• As datas de conclusão das etapas, caracterizadas de acordo com o cronograma 

aprovado;

• Os acidentes ocorridos na execução da obra ou serviço;

• As respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO;

• A eventual escassez de material que resulte em dificuldade para execução da obra 

c/ou serviço;

• Medições das etapas de obras e respectivos valores a serem faturados;

• Outros fatos que, ajuizo da CONTRATADA, devam ser objeto de registro.

Deverá ser mantidas no escritório da obra, em ordem, cópias de todos os projetos, 

especificações, alvará de construção e o presente Caderno de Especificações. Será de sua 

exclusiva responsabilidade, quaisquer acidentes no trabalho de execução das obras, bem 

como as indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros por fatos relacionados com 

a obra, ainda que ocorridos fora do canteiro.

Poderão ser subcontratados os serviços adjudicados, os serviços que, por sua 

especialização, requeiram o emprego de firmas ou profissionais especialmente habilitados 

e, neste caso, conforme autorização deste caderno de encargos. A responsabilidade sobre 

esses serviços não será transmitida aos subcontratados.



Antes do recebimento final da obra, todos os serviços executados e áreas ocupadas 

para devida execução e relacionadas com a obra, deverão ser limpas de todo o lixo, 

excesso de material, estruturas temporárias e equipamentos. As tubulações c drenagem e 

demais instalações deverão ser limpas dc quaisquer depósitos resultantes dos serviços e 

conservadas até a entrega final.

Até que seja emitido o certificado dc conclusão das obras e serviços pela 

PREFEITURA, obra deverá estar conservada e funcionando e todas as precauções 

deverão ser tomadas para evitar prejuízos ou danos a quaisquer de suas partes, 

provocados pela ação de elementos estranhos ou qualquer outra causa, quer surjam da 

execução dos serviços, quer de sua não execução.

Na entrega final da obra serviços c após vistoria, a PREFEITURA emitirá TERMO 

DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO onde assinalará as falhas que porventura ainda 

tenham ficado pendentes de solução. Estas falhas deverão estar sanadas quando da 

lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO

DEFINITIVO, nos termos do Código Civil Brasileiro. Deverão ser corrigidos os vícios 

redibitórios à medida que se tomarem aparentes.

Será de responsabilidade da Contratada durante a fase de licitação conferir todas as 

quantidades indicadas na planilha e caso constate qualquer diferença informar a comissão 

de licitação por escrito, para que possa ser analisado e alterado o seu valor caso 

procedente.

ACARAÚ/CE, ABRIL DE 2022.

RN P: 0620625368
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MEMORIAL DESCRITIVO

1 DMINISTRAÇÀO DA OBRA

Administração da obra, proporcional aos serviços executados conforme BM.

2 SERVIÇOS PRELIMINARES

2.1 - PLACA PADRÀO DE OBRA

As placas da obra deverão ser confeccionadas em chapa galvanizada n° 12 sobre 

armação de madeira de lei, nas dimensões de 4,00 m de largura x 3,00 m de altura.

Antes de ser procedida a abertura dos letreiros deverá ser aplicada uma demão de 

tinta anticorrosiva tipo zarcão ou similar cm ambas as faces da chapa.

Tanto a pintura de fundo como a pintura de letreiros deverá ser executada com 

tinia a óleo em modelo a ser fornecido pelos órgãos competentes.

A armação em madeira de lei também receberá uma demão de tinta a óleo na cor 

branca.

2.2. - LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO

A Locação da Obra será efetuada com a utilização dc Instrumentos topográficos 

de precisão, emprcgando-sc Teodolitos e Níveis c materializando os pontos dc 

alinhamento e nivelamento com piquetes de madeira. Deverão ser materializadas de 

forma definitiva as Referências de Níveis que serão utilizadas durante todo o tempo de
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execução da OBRA. Consiste na locação da obra com o emprego do teodolito e as 

medidas lineares serão feitas com utilização de trenas de aço ou fibra de vidro.

Todo o perímetro, como também canteiros, passeios, pátio dc estacionamento será 

piquetado normalmcntc bem como cm todos os pontos notáveis.

As medidas de distância serão feitas à trena, segundo a horizontal, para efeito de 

localização dos piquetes da linha de locação.

Deverá scr aferida as dimensões, os alinhamentos, os ângulos e dc quaisquer outras 

indicações constantes no projeto com as reais condições encontradas no local.

A ocorrência de erros na locação da obra projetada implicaria, para o executante, 

obrigação de proceder por sua conta e nos prazos contratuais, às modificações, 

demolições e reposições que se tornarem necessárias, ajuízo da fiscalização, ficando além 

disso, sujeito a sanções, multas e penalidades aplicáveis em cada caso particular, de 

acordo com o Contrato c o presente Memorial Descritivo.

3 PAVIMENTAÇÃO

3.1 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO

“Documento que define a sistemática a ser empregada na realização da 

regularização do subleito. Neste documento encontram-se os requisitos concernentes a 

material, equipamento, execução e controle de qualidade dos materiais empregados, além 

dos critérios para aceitação, rejeição e medição dos serviços.”

A rcconformação da plataforma consiste cm conformar superfícies não

pavimentadas, com emprego de motoniveladora. sem adição de material, mantendo-as em 

boas condições de tráfego e drenagem. Esta operação deverá ser executada, de

preferência, com a superfície umedecida, não se permitindo o acúmulo de material ao 

longo das bordas da plataforma, para que haja liberdade de escoamento das águas.
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Serão obedecidas, ainda, as especificações complementares a seguir, que prevalecerão 

quando em discordância com as normas do DNER.

4 DRENAGEM

4.1 MEIO FIO

4.1.1 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO. DIMENSÕES 

80X08X08X25 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE EMPREENDIMENTOS.

As guias ou banquetas que compõem os meio-fios, deverão possuir dimensões 

uniformes não inferiores a 8 cm de espessura com 25 cm de altura e comprimento de 

80Cm. Deverão ser constituídas de elemento pré-fabricado de concreto nas dimensões 

80X08X08X25cm.

Os meios-fios deverão ser assentados sobre as valetas longitudinais obedecendo o 

alinhamento c nivelamento dos perfis estipulados no projeto, c rejuntados com argamassa 

de cimento e areia grossa no traço 1:3.

4.2 SARJETA

4.2.1 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO 
EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA.

Dispositivo de drenagem longitudinal que será construido lateraimcnte às faixas 

de rolamento c às plataformas dos escalonamentos, destinados a interceptar c conduzir o

deságue dos deflúvios, que escoando pelas áreas adjacentes podem comprometer a 

estabilidade dos taludes, a integridade dos pavimentos e a segurança do tráfego. A forma

de execução adotado será de escavações em campo aberto e concreto usinando e 

dimensões de L-0,30m / E-O,IOm, junto ao meio-fio.
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